
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2026 

DISPÕE SOBRE A REJEIÇÃO DO VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO Nº 061/2025, REFERENTE 
AO PROJETO DE LEI Nº 024/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas previstas na Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica rejeitado o Veto Total aposto pelo Chefe do Poder Execu�vo ao Autógrafo nº 
061/2025, referente ao Projeto de Lei nº 024/2025, que autoriza o Poder Execu�vo a 
ins�tuir o Programa “Colônia de Férias” no Município de Venda Nova do Imigrante. 

Art. 2º Determina-se o encaminhamento do Autógrafo ao Chefe do Poder Execu�vo para 
promulgação da Lei, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3º Este Decreto Legisla�vo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2026. 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS 
Vereador – Presidente 

 

 

CARLOS ALBERTO MINET 
Vereador – Relator 

 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS 
Vereador – Secretário 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003000380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-02-24T14:07:44-0300


		2026-02-24T15:33:17-0300


		2026-02-24T16:35:57-0300




